PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
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SUPERITENDÊNCIA ADMINISTRATIVA, FINANÇAS E RH.
	DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DITRAN
TERMO DE REFERÊNCIA
· LEI FEDERAL N° 14.133/2021

As especificações descritas neste documento têm como objeto estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento dos materiais para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Petrópolis, RJ, afim de subsidiar a proposta apresentada.  

1. JUSTIFICATIVA

A aquisição de óleos lubrificantes e aditivos líquidos de arrefecimento visa garantir a manutenção da frota e o adequado funcionamento dos veículos  evitando falhas mecânicas e prejuízos operacionais, com as seguintes especificações:

	ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTOR A DIESEL - 5W30.

	
	
	
	
	
	
	
	

	QTD
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	LOTAÇÃO
	QUANT. POR TROCA 
	TROCAS ANUAIS
	TOTAL DE 
LITROS

	1
	FORD
	TRANSIT
	LTY 9D34
	CRAMB
	12
	3
	36

	2
	FORD
	TRANSIT
	LTY 9D31
	CRAMB
	12
	3
	36

	3
	MERCEDES-BENZ
	SPRINTER
	RJG 6A71
	CRAMB
	12
	3
	36

	4
	MERCEDES-BENZ
	SPRINTER
	RJG 6A69
	CRAMB
	12
	3
	36

	5
	MERCEDES-BENZ
	SPRINTER
	RJG 6A72
	CRAMB
	12
	3
	36

	6
	MERCEDES-BENZ
	SPRINTER
	RJG 6A73
	CRAMB
	12
	3
	36

	7
	RENAULT
	MASTER
	RJW 0G72
	CRAMB
	12
	3
	36

	8
	RENAULT
	MASTER
	RJT 0H58
	CRAMB
	12
	3
	36

	9
	RENAULT
	MASTER
	RIS 0J01
	CRAMB
	12
	3
	36

	10
	RENAULT
	MASTER
	RKL 0I85
	CRAMB
	12
	3
	36

	11
	RENAULT
	MASTER
	LRJ 6H37
	MANUTENÇÃO
	12
	3
	36

	12
	RENAULT
	MASTER
	KQR 8B74
	PATRIMONIO
	12
	3
	36

	13
	FORD
	RANGER
	KZG 5D98
	COBEA
	12
	3
	36

	14
	CHEVROLET
	S10
	LOI 4631
	PATRIMONIO
	12
	3
	36

	15
	FIAT
	TORO
	RJX 9I03
	DAB
	12
	3
	36

	16
	FIAT
	TORO
	RJX 9I05
	DAB
	12
	3
	36

	17
	FIAT
	TORO
	RKV 9J44
	DAB
	12
	3
	36

	18
	FIAT
	TORO
	LUA 5H77
	DAB
	12
	3
	36

	19
	AGRALE
	VOLARE V6
	LUW 2993
	CON. NA RUA
	12
	3
	36

	TOTAL LITROS
	684

	
	




	
	
	
	
	
	

	ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTOR GASOLINA/ALCOOL/GNV - 5W30.

	
	
	
	
	
	
	
	

	QTD
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	LOTAÇÃO
	QUANT. POR TROCA 
	TROCAS ANUAIS
	TOTAL DE
 LITROS

	1
	CHEVROLET
	MONTANA
	RJR 3H67
	COVIAMB
	4
	4
	16

	2
	CHEVROLET
	SPIN
	PQS 6702
	CON. NA RUA
	4
	4
	16

	3
	CHEVROLET
	SPIN
	SRF 0H85
	SAUDE MENTAL
	4
	4
	16

	4
	CHEVROLET
	SPIN
	SRN 1F05
	SAUDE MENTAL
	4
	4
	16

	5
	FIAT
	DOBLO
	PYU 7344
	COVIAMB
	4
	4
	16

	6
	FIAT
	GRAN SIENA
	RKB 5E65
	COVIAMB
	4
	4
	16

	7
	FIAT
	GRAN SIENA
	RIV 5G59
	COVIEP
	4
	4
	16

	8
	FIAT
	MOBI
	QQY 4H34
	DITRAN
	4
	4
	16

	9
	FIAT
	MOBI
	QQY 4H41
	DITRAN
	4
	4
	16

	10
	NISSAN
	MARCH
	KRL 4748
	COVIAMB
	4
	4
	16

	11
	NISSAN
	VERSA
	LSI 4905
	COVIAMB
	4
	4
	16

	12
	NISSAN
	VERSA
	KRL 3147
	COVIAMB
	4
	4
	16

	13
	RENAULT
	KWID
	QQZ 7I19
	DITRAN
	4
	4
	16

	14
	RENAULT
	KWID
	SRN 2H17
	DAB
	4
	4
	16

	15
	RENAULT
	KWID
	SRM 2F24
	DAB
	4
	4
	16

	16
	RENAULT
	KWID
	SQX 4D02
	DAB
	4
	4
	16

	17
	RENAULT
	KWID
	SRJ 2F17
	DAB
	4
	4
	16

	18
	RENAULT
	KWID
	QQY 7E27
	DITRAN
	4
	4
	16

	19
	RENAULT
	KWID
	QQZ 7I20
	DITRAN
	4
	4
	16

	20
	RENAULT
	KWID
	LUS 4B24
	DITRAN
	4
	4
	16

	21
	RENAULT
	KWID
	QQY 7E30
	DITRAN
	4
	4
	16

	22
	RENAULT
	KWID
	SRM 1F96
	SAUDE MENTAL
	4
	4
	16

	23
	RENAULT
	KWID
	SQX 1H08
	SAUDE MENTAL
	4
	4
	16

	24
	RENAULT
	SANDERO
	LPQ 6D50
	DITRAN
	4
	4
	16

	25
	RENAULT
	SANDERO
	KWM 7858
	COBEA
	4
	4
	16

	26
	VOLKSWAGEN
	GOL
	KQR 6667
	DITRAN
	4
	4
	16

	27
	VOLKSWAGEN
	GOL
	KYT 9169
	DITRAN
	4
	4
	16

	TOTAL LITROS
	432

	

	






	
	
	
	
	
	

	ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTOR - SAE 0W20.

	
	
	
	
	
	
	
	

	QTD
	MARCA
	MODELO
	PLACA
	LOTAÇÃO
	QUANT. POR TROCA 
	TROCAS ANUAIS
	TOTAL DE 
LITROS

	1
	FIAT
	ARGO
	RIR 8J23
	FISCALIZAÇÃO
	4
	4
	16

	2
	FIAT
	STRADA
	SGY 5F23
	COVIAMB
	4
	4
	16

	TOTAL LITROS
	32

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.

	1
	ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTOR A DIESEL - 5W30
	LITRO
	684

	2
	ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTOR GASOLINA/ALCOOL/GNV - 5W30
	LITRO
	432

	3
	ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTOR - SAE 0W20
	LITRO
	32

	4
	ADITIVO P/ RADIADOR – ADITIVO LIQUIDO DE ARREFECIMENTO PARA RADIADOR (LITRO)
	LITRO
	480

	5
	FLUIDO DE FREIO DOT 4 (LITRO)
	LITRO
	24

	6
	FLUIDO DE FREIO DOT 5.1 (LITRO)
	LITRO
	24

	7
	OLEO DE DIREÇÃO ATF  DE DIREÇÃO E TRANSMISSÃO HIDRAULICA (LITRO)
	LITRO
	96

	8
	OLEO DE CÂMBIO - AUTOMATICO ATF DEXRON – VI  100% SINTETICO (LITRO)
	LITRO
	96

	9
	OLEO DE CÂMBIO 75X80  MANUAL (LITRO)
	LITRO
	24

	10
	OLEO DE CÂMBIO 75X90  MANUAL (LITRO)
	LITRO
	24



1. OBJETO

O objeto do presente Termo de Referência é abertura do processo licitatório na modalidade “pregão” (art. 29, lei nº 14133/2021), no formato de registro de preços para aquisição de óleos lubrificantes e aditivos líquidos para manutenção dos veículos oficiais desta Secretaria Municipal de saúde pelo período de 12 (doze) meses.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.
A fundamentação e descrição da necessidade da compra de óleo lubrificantes e aditivos líquidos envolvem aspectos de manutenção de veículos que dependem de um bom funcionamento do sistema de lubrificação. A seguir estão alguns fatores cruciais para a compra de óleo motor e aditivos:
A) O óleo motor é fundamental para lubrificar a partes móveis do motor, reduzindo o atrito entre peças e evitando desgastes excessivos. Isso ajuda a prolongar a vida útil do motor e a manter o desempenho do veículo.
B) O óleo também auxilia no resfriamento do motor, dissipando o calor gerado durante o funcionamento. Isso evita superaquecimento do motor, o que pode causar danos sérios.
C) O óleo motor também protege as partes internas do motor contra corrosão, ajudando a evitar danos causados por água, unidade e produtos químicos.
D) Usar o óleo motor adequado pode ajudar a melhorara eficiência do combustível, o que é benéfico tanto em termos econômicos quanto ambientais.
E) Trocas regulares de óleo são uma prática de manutenção preventiva recomendada para garantir o bom funcionamento do motor e evitar problemas mecânicos mais graves no futuro.
F) É importante seguir as especificações de óleo recomendadas pelo fabricante do veículo, pois diferentes motores podem requerer tipos específicos para um desempenho ideal.
G) Os aditivos líquidos de arrefecimento são se suma importância para o funcionamento do veiculo, responsável pelo resfriamento e principal função elevar o ponto de ebulição de mistura ao mesmo tempo que reduz o ponto de congelamento. Desta forma, circula pelo motor controlando temperatura interna, evitando que o motor superaqueça.

3.1  Frente a mencionada necessidade, a implementação da manutenção preventiva torna – se imperativa, dada a extensa quantidade de veículos que compõem a frota oficial da SMS devido a intensa demanda de serviços fornecidos à população, a maioria dos quais depende da operacionalidade dos setores administrativos e operacional, bem como setores de urgência e emergência, é crucial que essa frota esteja continuamente bem, conservada e pronta para desempenhar suas funções diárias.
3.2 Em resumo, a compra de óleo lubrificante e aditivos líquidos, itens relacionados a manutenção preventiva é essencial para manter a integridade e o desempenho do motores a veículos, bem como para prolongar a vida útil e reduzir os custos de manutenção a longo prazo. As manutenções preventivas, realizadas conforme as especificações do fabricante são práticas recomendadas por inúmeros benefícios e reforçam o compromisso da SMS na conservação dos bens públicos.
3.3 Os óleos lubrificantes e os aditivos líquidos deverão estar devidamente registrado na ANP- Agência Nacional de Petróleo, conforme legislação vigente, cujo número deverá constar na proposta a ser apresentada pelos licitantes.
3.4 Os produtos ofertados deverão conter as especificações técnicas e informações exigidas pela legislação pertinente, tais como: marca, modelo, fabricante, nacionalidade, medidas, data de validade.
3.5 Os produtos ofertados deverão atender eficazmente às  finalidades que deles naturalmente se espera, nos termos do código de Defesa do Consumidor (lei 8078/90), devendo ser observado principalmente a prescrição contida no seu art. 39, VIII.
3.6 Deverão ser fornecidos apenas produtos novos, sendo vedado, em qualquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados ou reformados, expostos a desgastes, utilizados em mostruários ou em situações similares que possam comprometer a sua qualidade, que sofreram transformações ou adaptações em suas configurações originais apenas para atender a este Termo, falsificados, de mercado paralelo ou de origem duvidosa reservando – se a administração o direito d solicitar documentos que possam comprovar a sua autenticidade e origem.  


1. PRAZOS

O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dia corridos, conforme termo de contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da solicitação de autorização de fornecimento (SAF), acompanhada da (s) Nota (s) de Empenho (s) correspondente (s).




1. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO


4. A entrega dos materiais seram efetuadas:
Sito a Rua Bernardo de Vasconcelos, 46 (portão da esquerda) – Bairro Cascatinha – CEP; 25716-100.
Segunda à sexta feira de 09h às 16h, telefone 24 – 2221-2508

4. Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
6. ESTIMATIVA E QUANTIDADE PREVISTAS:
· Para estimativa das quantidades, consideram – se como referência os processos anteriores N°s 30011/2022, 41112/2023.
Valor total estimado – R$ 71.335,12 (setenta e um mil, trezentos e rinta e cinco reais e doze centavos) baseados na MÉDIA POR LITRO de cada item.
A) Óleo 5w30 – Diesel = R$ 42,36 o litro;
B) Óleo 5w30 – Gasolina = R$ 30,78 o litro;
C) Óleo SAE 0w20 – Gasolina = R$ 40,13 o litro;
D) Fluido de freio Dot 4 = R$ 31,35 – 500ml;
E) Fluido de freio Dot 5.1 = R$ 37,18 – 500ml;
F) Óleo ATF  – Transmissão Hidráulica = R$ 40,96 o litro;
G) Óleo de câmbio ATF dexron = R$ 54,91 o litro;
H) Óleo de câmbio 75w80 = R$ 53,50 o litro;
I) Óleo de câmbio 75w80 = R$ 44,38 o litro;
J) Aditivo para radiador = R$ 30,38 o litro;
6.1 Total dos Cálculos estimados:
A) 684 litros óleo 5w30 (Diesel) = R$ 28.974,24;
B) 432 litros óleo 5w30 (Gasolina) = R$ 13.296,96;
C) 32 litros SAE 0w20 (Gasolina) = R$ 1.284,16;
D) 24 frascos 500 ml fluido de freio Dot 4 = R$ 752,40
E) 24 frascos 500 ml fluido de freio Dot 5.1 = R$ 892,32
F) 96 litros óleo ATF – Transmissão Hidráulica = R$ 3.932,16
G) 96 litros óleo ATF – Dexron = R$ 5.271,36
H) 24 litros óleo de câmbio 75w80 = R$ 1.284,00
I) 24 litros óleo de câmbio 75w90 = R$ 1.065,12
J) 480 litros aditivo de radiador = R$ 14.582,40

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
· A contratação deve ser feita de forma menor preço por item.


8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como  exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1 Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou indiretas tais como: Transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, indenizações civis e qualquer outra que for devido no desempenho dos serviços de entrega do objeto deste contrato, ficando ainda o contratante isento de qualquer vinculo empregatício com os mesmos;
8.2 A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributaria, bem como pelos danos e prejuízos que qualquer título causa ao contratante, ao meio ambiente e/ou terceiros, em decorrência da execução dos materiais contratados, respondendo por si.
8.3 Os materiais que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a solicitação da contratante (ou orientação) fiscalização dos técnicos de SMS, estando o material disponível no período conforme necessidade e as condições contratuais devendo a contratada estar sujeita a fiscalização o orientação da Secretaria Municipal de Saúde.
8.4 A contratada deverá executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
8.5 Manter, durante todo o prazo de entrega do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
8.6 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referencia, em que verifiquem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes do fornecimento dos materiais.


9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
0. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14133/2021;
0. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto em desacordo com este Termo de Referência;
0. Realizar o pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
0. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do objeto;
0. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção;
0. Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

10. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO
0. O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme art. 140, inciso I alínea “b” e inciso 2 alínea “b”da Lei nº 14133/2021.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
11.1 Critérios de Medição:
· Para o pagamento, será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, devendo ser apresentado à nota fiscal devidamente atestada pelos servidores responsáveis. O pagamento será sempre que possível realizando até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento dos materiais. Será de responsabilidade da contratada o recolhimento de todos os impostos inerentes ao objeto caso não venha impresso na nota fiscal, os descontos poderão ser providenciados pela administração da SMS. Nenhum pagamento será efetuado ao contratato enquanto pendente de qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude penalidade ou inadimplência.

12. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por 20 % (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta ou indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Os recursos após consulta prévia do Departamento Financeiro da SMS são provenientes do Fundo Municipal de Saúde para a execução do presente objeto.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
· Em atendimento as especificações Técnicas, os produtos ofertados deverão ser de primeira linha, ter padrão de qualidade, ser reconhecido pelo Mercado Nacional e estarem de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes, sendo certificados pelo INMETRO  e pela ANP (agência nacional de petróleo), conforme resolução ANP N°804 de 20/12/2019, e o menor preço por item;

15. FISCALIZAÇÃO:
O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da lei n°14.133/2021, e as partes responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
a. A  execução do contrato será acompanhada pelo fiscal (ais) designado pela Administração da SMS;
b. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência  que ultrapasse sua competência.


16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:







Atenciosamente;







FERNANDO CESAR DA ROSA THOMAZ
TEC. ADMINISTRATIVO – MATRICULA 2595
DITRAN-SMS
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Rua Bernardo de Vasconcelos, 46 – Cascatinha – Petrópolis-RJ – CEP: 25.716-100.
Tel: (24) 2221-2508 - E-mail. ditransms@hotmail.com
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